
PREFEITURA MUNICIPAL DEBo.
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

LEI NQ. 1.672/2016

Ementa: "Denomina de OZANA VIEIRA, à Rua 1,

localizada no Loteamento Nina Ricardo, no Distrito de

lagoa de São José, deste Município e dá outras

providências".

o PREFEITODO MUNiCíPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu

SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1Q- Fica Denominada de /tOZANA VIEIRA", à Rua 1, localizada no Loteamento Nina

Ricardo, no Distrito de Lagoa de São José, deste Município.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3Q - Revogadas às disposições em contrário.

Palácio Municipal Cel. José Abilio de A. Avila, 09 de mai"( de 2016.
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e inciso

XXVII do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I alínea "b" da

Constituição do Estado, que a presente Lei foi publicada no quadro de

avisos da Prefeitura em maiçm'
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